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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Estado do Rio de Janeiro  
Prefeitura Municipal de Seropédica  
Secretaria Municipal de Suprimentos  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020 
Pregão Presencial SRP nº 022/2020 

 
Processo Nº 2814/2020: Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº 022/2020; Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO O FORMECIMENTO DE CARTUCHOS E TONERS, Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte; Detentor da Ata: A. VICTORIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.421.374/0001-08, com Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 16 de Junho de 2020; Data de Assinatura: 
16/06/2020. Preços registrados:  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Item Descrição do Produto Unidade Quant. Marca Valor Unit. Valor total 

1 

Cartuchos HP 60 XL CC644WB Color 
(12mil), com comprovante de 
rendimento atestado por 
organismo responsável e aprovação 
do Inmetro quando aplicável. O 
item fornecido deverá ser novo de 
primeiro uso e sua utilização deve 
ser garantida. Garantia mínima de 
12 (doze) meses pelo fabricante. No 
ato da entrega será aceito produto 
com no mínimo 08 (oito) meses 
para seu vencimento. 

Und 132 HP R$ 205,00 R$ 27.060,00 

2 

Cartucho HP 60 XL CC641 WB Preto 
(12 mil) com comprovante de 
rendimento atestado por 
organismo responsável e aprovação 
do Inmetro quando aplicável. O 
item fornecido deverá ser novo de 
primeiro uso e sua utilização deve 
ser garantida. Garantia mínima de 
12 (doze) meses pelo fabricante. No 
ato de entrega será aceito produto 
com no mínimo 08 (oito) meses 
para seu vencimento   

Und 132 HP R$ 180,00 R$ 23.760,00 

3 

Toner HP CE285 A/85, com 
comprovante de rendimento 
atestado por organismo 
responsável e aprovado do Inmetro 
quando aplicável. O item fornecido 
deverá ser novo de primeiro uso e 
sua utilização deve ser garantida. 
Garantia mínima de 12 (doze) 
meses pelo fabricante. No ato da 
entrega será aceito produto com no 
mínimo 08 (oito) meses para seu 
vencimento. 

Und 238 HP R$ 280,00 R$ 66.640,00 

Total geral: R$ 117.460,00 
 

 
O valor global estimado desta Ata é de R$ R$ 117.460,00 (Cento e dezessete mil quatrocentos e sessenta reais), 

considerando os valores supra transcritos, conforme classificação final da(s) Empresa(s) detentora(s) da Ata de Registro de 
Preço. 

 
 

 
                                                                                                                                                  OMITIDO EM: 16/06/2020 

                                                                                                                         ORIGINAL ASSINADO 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Procuradoria Geral do Município  

EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8681/2019 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PUBLICA 

CONTRATADA: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

CNPJ N.º: 03.093.776/0001-91 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS ZERO KM. 

PRAZO: A ENTREGA DOS BENS DEVERÁ OCORRER EM 15 (QUINZE) DIAS. 

EMPENHO: 01/2020 

O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ 253.600,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRES 

MIL E SEISCENTOS REAIS). 

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 

FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

 

DATA: SEROPÉDICA, 16 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 

OMIIDO EM 16/04/2020 


